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RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 2/2019, 
DE 

11 DE MARÇO DE 2019

Altera  a  Resolução  CS  nº  160/2016  que  aprova  o
Regimento  Interno  que  disciplina  a  organização  e  o
funcionamento  dos  campi  que  integram  o  Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO – IFES, no uso de suas atribuições regimentais, considerando
o Memorando Eletrônico nº 34/2018-REI - DIEX, bem como as decisões do Conselho Superior em sua
57a. Reunião Ordinária de 23/11/2018,

RESOLVE: 

Art. 1º Excluir a alínea “a” do Artigo 2º do Regimento Interno dos Campi constante na Resolução
CS nº 160/2016, que passa a vigorar com o seguinte teor:

Art. 2º. Os campi possuem a seguinte estrutura básica:

I. Órgãos colegiados:

a) Conselho de Gestão do campus (CGC);

b) Conselho de Ética e Disciplina do Corpo Discente (CEDD);

c) Colegiado de Curso (COC);

d) Comissão Setorial de Progressão de Pessoal Docente (CSPPD).

II. Órgãos de Controle:

a) Auditoria Interna (AUDIN);

b) Comissão Setorial de Avaliação Institucional (CSAI).
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Art. 2º Excluir a Seção I e o Artigo 11º do Regimento Interno dos Campi constante na Resolução
CS nº 160/2016, que vigorou com o seguinte teor:

Seção I

Da Auditoria Interna

Art. 11. As antigas autarquias que se integraram em uma estrutura única

para a formação do Ifes poderão dispor  de uma Auditoria  Interna,  órgão

técnico de controle e de apoio da Unidade de Auditoria Interna da Reitoria,

respeitada a legislação vigente.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Jadir José Pela
Reitor – Ifes

Presidente do Conselho Superior
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